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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA AO RELATÓRIO PRELIMINAR
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - PLDO

EMENDA Nº
(Espaço reservado para etiqueta)

PROPOSIÇÃO:   PLN 2/2025

Data: _____/_____/_____

Texto da emenda

2.2. DAS EMENDAS PARA ELABORAÇÃO DO ANEXO DE PRIORIDADES E METAS
2.2.1. .......................
2.2.2. ........................
a) até 10 (dez) emendas por bancada estadual; 
b) até  5 (cinco) emendas  por comissão permanente  do Senado Federal  ou da Câmara  dos

Deputados;
c) e até 5 (cinco) emenda por parlamentar. (NR)

Justificativa

A proposta visa ampliar o espaço de atuação institucional e individual na definição
das  prioridades  orçamentárias  da  União.  Os  limites  atualmente  fixados  (2  para  bancadas  e
comissões e apenas 1 para parlamentares) mostram-se excessivamente restritivos, comprometendo
a diversidade e a legitimidade da seleção das metas e objetivos prioritários da Lei Orçamentária.

O aumento para 10 emendas por bancada estadual reforça o papel da representação
federativa;

A ampliação para 5 emendas por comissão fortalece o debate técnico e setorial
sobre as diretrizes orçamentárias;

A elevação para 5 emendas por parlamentar assegura maior efetividade à atuação
individual, respeitando a legitimidade de cada mandato.

Trata-se  de  medida  que  aprimora  a  democraticidade  e  a  representatividade  do
processo orçamentário,  sem comprometer  a  viabilidade  técnica  da consolidação  do Anexo de
Prioridades e Metas.

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários
autenticados e assinados pelo autor. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Carlos Busato
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254017609900
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